
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO Nº 68/2026/SECCONSU/CONSU

  

Processo nº 23086.005123/2026-87

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
informa que em sua 440ª, sendo a 192ª sessão em caráter ordinário, após discutir o ASSUNTO 14/2026-
Processo: 23086.005123/2026-87 -Eleição Reitoria e Vice-reitoria/ diretoria e Vice-diretoria de Unidades
Acadêmicas o Conselho deliberou por:

1. Estabelecer a Composição da Comissão Comissão Especial de Regulamentação e
Organização de resolução que organize os processos eleitorais para Reitor e Vice-Reitor e de diretores e
vice-diretores de unidades acadêmicas da UFVJM, sendo a mesma formada por

I – 03 (três) representantes docentes;

II – 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos em educação;

III – 03 (três) representantes discentes regularmente matriculado.

 

Encaminhamento aprovado por ampla maioria( vinte e seis votos favoráveis, registrando-se
dois votos contrários e uma abstenção). 

 

2. Aprovar a indicação dos membros abaixo relacionados para compor a  Comissão:

Representantes docentes;

Marcelo Luiz de Laia

Alexandre Augusto de Assis Dutra

Representante do Sindicato dos docentes (a definir)

 

Representantes dos servidores técnico-administrativos em educação;

Adriane Rodrigues Gaia

Xavier Dominique Marie Chauvet

Carolina Vanetti Ansani

 

Representantes discentes regularmente matriculados (a definir)

 

Encaminhamento aprovado por ampla maioria( vinte e sete votos favoráveis, registrando-se
seis  abstenções).
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Encaminha ao Gabinete da Reitoria para Ciência.

 

HERON LAIBER BONADIMAN

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 11/05/2026, às 14:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2105512 e o
código CRC B9367873.

Referência: Processo nº 23086.005123/2026-87 SEI nº 2105512

Despacho 68 Informa deliberação do Consu (2105512)         SEI 23086.005123/2026-87 / pg. 2


